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COMISSÃO ESPECIAL

Parecer n.s t|2024.

Matéria: Projeto de Emenda à Lei Orgânica ne 112024, de autoria da Mesa Diretora.

Relator: Marcos Antônio Moura
Parecer: Pela aprovação- Ata ne U2O24, da Comissão Especial.

RêletóÍio

O presente Projeto de Emenda à Lei Orgânica ne t/2024, de autoria da Mesa
Diretora, tem a seguinte ementa: "Altera o parágrafo único do art. 11 da Lei Orgânica
Municipal". O mesmo foi apresentado em Plenário em quatro sessões ordinárias, nos
dias 25 de novembro,02,09 e 16 de dezembro, conforme determina o Regimento
lnterno e a Lei Orgânica. Na última data, houve a baixa a esta Comissão Especial.

Acompanham o Projeto de Emenda à Lei Orgânica as seguintes
documentações:

* Comprovante de publicação;
{- nta da Comissão;
{ Parecer do lgam;
* Atas das Sessões;

Conclusão:

Os integrantes da Comissão, decidiram por parecer favorável.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 17 de dezembro de ZOZ4.

MaÍcos Antônio Moure
Relator

:)
Luis Carlos §õuza - Nego da Gaita
PÍesidente de Comissão Especial
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